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AmA DA REUNIÃO ORDINARIA DE..,?5 DE .JmmO DE 197~ 

No di a vinte e cinc o de Junho d.e mil novecentos e setenta e quatrô, 

nest a ci dad.e de Aveiro, edifício dos Paços do Concelho e Sala das Reuniões da 

Câmar a Muni ci pal , reuniu ordinariamente a Comissão Administrativa da Câmara ~ 

nici pal de Avei r o, s ob a presidência do Presidente Senhor Dr. Fl ávio Ferre i r a /' 

Sarda e c om a pr e sença dos Vogais Senhores Carlos Alber t o da Silva Jerc3nimo, Al 

ber to Gomes de Andr adé , Dn . J oa quim Ant ÓIll O Calheiros da Si l veir f , João EVange: 

l ista Viei r a Saraban d~ , Alfre do do Sameiro Pereir a Bacel aÇ Alves, Dr. Armando 

Sucena Seabr a e Dr. Manuel da Cos t a e Mel o . - - - - - - - - - - 

Decl arada aber t a a r euni ão pel o Senhor Pres i dent e , foi apr ova da com 

dispensa de leitura a ac ta da r euni ão an t erior , s endo dado início aos trabalhos. 

Vi s i tas ofi cia i s - O Senhor Presi dent e aludiu ao f act o de se tratar 

da primeira ses são pública após a estada ne st a ci dade do Senhor Secretário de 

Estado da Habi t áção e Urbani smo ; r ef eriu-so à divulgação dada em doi s jornais 

diários , um dos quais publicou uma n ot í cia menos exac t a quant o a por menor e s , 

pelo menos f antasiosa, que por vent ura pode induzir os muníci pe s em erro; e fez 

um apel o aos órgãos da i nf ormação para que sejam, tanto quanto possível, fiéis 

e ob jecti vos nas suas notíci as, para que não causem perturbação nos espíritos 

das pes soas menos informada s . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Funci onalismo~i cipal - Gratificação Eela or~anização do r ecensea

mento el ei t or al - Foi pr ese nt e uma petição em que funcionários da secretaria 

expõem o pr oblema resultante da suspensão das operações dos recenseamentos dos 

el ei t or es da Assembl ei a Naci onal e dos chefes de f amília, ordenada pela Circ~ 

l ar n2 . B-30/74, dat ada d.e 25 de Mai o findo, de que resultarie a cessação do p~ 

gament o da grat i f i cação prevista no § 22. do ar t 2. 5302~ do Código Administrat! 

vo, de a cor do com o qual tem sido pago, anual ment e , um mês de ordenado ao pes

soal 'de cartei ra . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Cons i der ando que o recebimento da alud i da gr a t i f i caçeo constituía uma 

expectativa de pr ovent o com que os f~ncionários já haviam tomcdo em cont a no or 

çc.ment o f amiliar; porque se t r at a de mais uma forma de satisf e.zer U IDc'1. situação 

deli cada do funcionalismo; at endendo a que no orçamento camarário j á está pre 

vista n ver ba noces sári a ; e at endendo ainda a que o pessoal j á prestou serviços 

no r ecenseament o pelos quai s deve ser r omunerado e cinda porque a suspensão do 

r ecenseament o não lhe pode ser i mputada; a Comissão del i be r ou , por unanimidade, 

concador a gr at i f i cação a que t eriam direito os funcionários de cartei r a , cor

r espondent e ao vencimento que recebiam à data da suspensão do s er vi ço , mas a p~ 

gar na ópoca em que habitualmente vinha a ser satisfeita! devendo, no e nt ant o , 

sar consider ada como abrangi da pelos ser vi ços do reconseamento qualquer colabo 
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r ação que venha a ser neces sári a , de harmonia com a s exigênci as da nova l ei 

t or al a publ i car , no caso de esta recorrer aos funcionários munici pais , isto se m 

prejuízo de qualquer forma de remuneração que porventura venha a ser mais f avorá. 

vel c.o pe ssoal . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Func i onal~ mun ic ipal - ~_~~nç as para fé ~ia~ - De acor do com as in

formaçõe s constante s dos r espectivos requerimentos, f oi deliberado, por unanim~ 

dade , conceder c.s seguinte s licenças par a f érias: 30 dias ao motor i sta Ant óni o 

Per eira da Luz e a o desenhador de l ~. clas se Armand o Gi l de Ol ive ir~ Coste ; 29 

di a s ao e scri turm a- dacti l ógrafo de l ?: . clas se J osé de Pinho das Neves ; 23 dias 

aos cantoneiros Serafim da Cunha e Moi sés Valente da Cost a ; 22 dias, para serem 

gozados seguida ou i nterpoladamente, conforme a s conveni ênci as de se rviço, ao 

engonheiro ci vil de l ~ . cl as se Franci sco J or ge dos Sant os Maçar i co ; 21 dias ao 

jornaleiro Evaristo Gancia Paulo; 18 dias ao a judante do encarr egado ao obras 

Belmiro Pir r o. Ferre ira Génio e ~ auxiliar de sen t i nas Eduarda de Jesus Pereira 

Campos; e 17 dias ao cantonei ro Manuel Marques da Costa. - - - - - - - - - - 

Adic~ç~ai s ns c2Et r i buiçõe s e im~o stE s do ~s tado - Foi deliberado, por 

unani midade , man t er para o próximo ano as pe r cent agens adic i onai s às contribui

ções e i mpostos do Estado, a que s e r efere o ar t 2 . 7052 . do Código Admi nistrat i 

vo, em vigon no cor rente ano , devendo comuni car-se es t a del i beração à Direcção 

de Finanças deste dist r i to . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Re.E?-ração i e bermas e ,vrtl et as_da E. M. 58b_ent re a E. N. 109 e ..9.uj.n-iQ:.
• 

do Gato - Foi present e uma garantia bancária passada pel o Banco Borges & Irmco, 

em nome do Sonhor Ant óni o Mendes , e mpr ei t ei r o da obra em e pí graf e , r e lativa aos 

dócimos descont ados ou a des contar , a té ao limite de 55 000$00 . - - - - - 

A Comissão del i ber ou , por unanimidade, acei tar a substituição da ref~ 

ri&~ ga r antia e aut or i zar o pa gament o da importância de 47 375 $00, corresponden 

t e aos décimos de scontados a t é à presente data. - - - - - - - - - - 

Processos de obr a s particul~ - Foi presanto uma carta em que M~ue l 

que s de Almei da , residento em Coimbra, c Q~ma a a tenção para a exi s t ên ci a de 

uma pocilga num prédio sit un.do cm Requeixo, próximo do seu, per t enc ente co Eng~ . 

Manuel Si mões Pont e s . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - .. - - - - 

~mb ém f oi pr esent e o pr ocesso de obras n2. 5/66, em nome do pro p rie t~ 

rio da r ef erida poc i l ga , do qual constam, entro outros, um pro jecto para adapt~ 

ção daque le prédio a instalação pe cuária ; uma par-bLcâ.pação re f erente a obres 

exocutadaa som licença; um mandado de notificação para legalizar ou domolir es

sas obres ; o o adi t ament o ao pro ject o anter i or , o qual veio a merecer a del i be

ração t omada em 6 de Janeiro de 1969, que deferiu o r equerimento com sujeição 

a ónus de r enúncia, a exarar em escritura, quo nunc n f oi ef ectuada, nem pagas 

as t axas de l i cença cor res pondent es . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
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Ver ifica- s e que es te def er i mento f oi consequên ci a de um parecer emi 

t ido pelo Consel ho Super i or de Higiene e As si st~nc ia Social , em ses são de 3 de 

Out ubro de 1968, em r ec urs o rel ativo ao licenciament o de poci lgas , curr ais e e~ 

t abe l eci ment o de engor da de ave s . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Deste par e cer , encontra -se apensa uma cópia aut ent i cada , bem como duas 

f olhas, não autent i cada s , para subst ituição das que t~ m os nQs . 6 e 7, em que 

se verificam alt er açõe s no t exto e na indi cação dos membr os do r ef erido Conselho . 

De poi s de de vidame nte anali sado o probl ema, o Vogal Senhor Dr . Costa 

e Mel o pr-opôs : - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -. 

"Lê , - Que se r equisi t em u Direcção-Geral do Saude f ot ocópi as aut ent i 

cades dos parece res emitidos pelo Conselho Supe r i or de ;ü gi ene no Pro ce s so nQ . 

11, Livro 16, Folhas 6 e 7; - - - - - - - - - .- - - - - - - - - 
2Q . - Que se pr oceda a i nquéri t o c am~rú r io sobr e a fo rma como f oi d2 

fe r ido o pedido formulado no Processo nQ . 5/66 , da Rep~rtiçn o do Obras , o tenden 

t e ainda a esclarecer om que medidn f or am considerados os pa receres diver gent os 

da Direcção-Ger al de Saúde , a pr opós i t o emi t i dos; - - - - - - - - - - - - - 

3Q.- Que , sem pre juí zo do ncima proposto , se pr oceda opor t unament e 

às diligOnci as de carácter cr i minal i ner ent es a qualquer eve nt ual f al s i f i cação 

apurada" . - - - 

Submet ida a propos t a à consi deração da Comissfio , f oi a me sma apr ova

M por unarri.mí.dade , - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -. - - - - - - - - - 

Mai s f oi del iber ado , por unani mi dade , of i c i a r ao Senhor ~~u el 1br ques 

de Alme ida , dando-lhe conhecinent o da res olução da Comis são. - - - - - - - - - 

Process os de 0EEE.s Ear t i culnres - Em se qu~ncia da dol i be ração t omada 

em r eunião de 21 de Mai o f indo , a propós i to do podi do de viab il iQ~do de constru 

ção de UMa moradia num t e r r eno sit uad o na Qui nta do Tbr t o , f oi apr es ent ada uma 

sugestão , elabor ada pel os Servi ços de Ur bani za ção e Obr~s e pel o Gabi net e de Ur 

bani zação , ace rca da os quemat i zação do condi cional i smo a consi derar na f ut ura 

cpreciaçfio dos proce s sos de obras . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

O Vogal Senhor Dr . Cost a e l~elo , embora concor dando com a e s quomat i 

z ~çfio apresentada, emit i u a opi ni ão , a l i ás expr es sa anter i ormente , de que qu~~ 

do se t r a t asse do uma ha bitação j á cons t r uida , ~~ r~ nlo j~mento do pr opr i etário , 

dover - se- i a adopba r- uma aoLu çâo ma i s benévola do que a pr-opoato., poi s n âo con

corda com a demoli ção . - - - - - - - - - - _ - - - _ - - _ _ - - _ - - _ - __ 
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Emiti u t ambém a opi ni ão de quo a f iscali zação t em que s o de senvol ver 

de manei ra a t urada e constant e , de ~ o rma a que a s constr uções clande s t i nas so

j acr embargadas l ogo no s eu i níci o. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

O Sonhor Pre s i dent e e sclareceu que e st e pr oble ma é mui to difí cil , te~ 

do cons tatado que a fiscalização é por vezes imposs í vel , pois as const r uções 

são l evadas a ef e i to , mui t as de.s vezes , de s ábado a segunda -f ei r a seguint e. 

Ponde radas várias me didas a t ornar, fo i de l i berado , por unanimidade , 

por proposta do Vogal Sonhor Carlo s Jerónimo , que uma Comissã o cons t i t uí da pelo 

Sonhar Pres idente , pelo Vogal Senhor Alfredo Bacelar e pe l os Senhores Eng~.Fr~ 

cisco Maçarico e Arquitecto Pedro Bernardes , e st udas sem sol uções que habi l i t as

sem a Comissão Administ r at iva a r esol ver defini t i vamente os cas os de s t a na t ure za . 

Assistênci a - Foi prasente uma car t a em que 1b r ia Eduar da dos Snnt os 

comunica que seu filho Luis Eugénio , que tam e st ado i nt e r na do no I nsti t ut o de 

Surdos-Mudo s de Bcncan~~ , em Coimbr a , r ecobeu ordem do s aída , e por esse mo t! 

vo solicita a inter venção &~ Câmar a no s ent i do de ser admi t i do noutro estabe l~ 

cimento similar , a t é que obtenhe as habil i tações da 3~ . cl asse do ansino p ri m~ 

rio . - 

A Comissão del iberou , por unanimi dade , or denar a r ocol ha de i n(u cações 

mais pormeno r izadas acer ca da f orma cono se proce s so u o int e rlli~mento do menor 

cm causa . - - - - - - - - - -

Es c ola-l:!?.E.a.!~:tória d~ !Ur es Bar bosa - O Senhor Presi dente deu a co 

nhe cer que em se quênc i a do que havi a sido tratado ver balment e por um grupo de 

pr of essor es do estabe l eciment o de ens ino em epígr af o , f oi r e cebido o of í cio n~ . 

13, de 15 de Junho co r rent e , que f oi l i do , em que ó expost a a pr e car i dade das 

act uais i nst alações, o afa st~ento da área populacional a que a Escola t inha si 

do des t i nada , a ne ce s s i dade de consi derar pr ior i túr i a a a quis i ção de terreno p~ 

r a cons t rução ~e edifí ci o próprio e o estudo de s olução para o próximo ano l ec

t i V0 . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Também deu a conhecer que há ce r ca de uma semana, num comíci o do Mo 

vi mento Democr6tico , r ealizado em Cacia , en t r e out r os problemas e suges t ões a p r~ 

sentados , os a ss i s t ent e s r eferiram-se, unani mement e , õ nec essidade ~~ cria ção de 

UQC escol a prepar a t ór i a para a zona de Cnci a , dadas as di s t ências que os alunos 

t êm de percor r er e a carOncia de t r ansport e s . - - - - - - - - - -

O Senhor Presidente i nfor mou t ambém que, pos t e r ior mente , v i e r~m à Câ 

oara duns pe ssoas que manife st ~rnm o dese j o de c olabora ~~o monet úria por part e 

da popul nç50, t endo-lhos sugerido que e l nbor a s sem uma exposi çD.o pormenor i zada 

que seri a r omet i da t a rnbéc a out r a s ent idnde s , nomeadamente do 11i ni st é r i o da Edu 

cação e Cult ura , poi s quo o as s unto pode r i a ser estudado por f orma a que a es
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cola prevista fo s se l ocalizada numa z on~ int er médi a que se r visse a s populações 

das frogue si~ s de Esguei re e de Cnci~ . - - - - - - - - - - - 

Em face destes e sclar ec imento s a Comis seo del i be rou , por un~nimida 

de , que o a ssunto f i ca s se a aguardar a anun ci ada exposiçeo e opor t unament e se 

t omas se a resol ução mnis conveniente . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Vendodores ambulantes - Foi presente u m r equeri ment o em que Manuel 
\ ... 

da Silva Saraiva , comerciant e , r esidente na Costa do Valado , r equer cer t idão 

compr ovativa de que neo há i nconvenient e em cont i nuar com a venda ambulant e 

110 a zei t e s , óleos e outros a r t i gos autor izados , que t omou de trespas se a Ant ó

nio Caz-val.ho Si mõe s. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Dado que se tr~ta do trespas se de uma a ct i vidade exi stent e , a Comi s 

são de l i berou , por unanimidade , mandar cer t i f i car que neo vÔ inconvenient e no 

exercício da a c t i vi&~àe pretendida pelo requerente . - - - - - - - - - - 

~me ntos - O Senhor Presidente deu a conhocer os ant e cedent es r o

l~ci onados com a s dificuldades sur gi das com a expropri aç50 do te rreno no c~s sci 

r i o ~ Lmp'Larrtc.çâo do monumento ao "Avei rense " . - - - - - - - - .~ - - - .. 

Da do o e lev~ do custo que i mplica r i a a implantação do monument o , não 

só quanto ~ a quisi ção elo ter reno , como ai nda com a c ons t rução da ba se o a ur 

banização do l ocal o atendendo a que exi stem obr as mui t o mnis prement e s e mais 

urgentes , para a s qu~i s o Municí pio não dispõe de me i os , e sem que ~~l so po~ 

sa t raduz i r como t onada do p os iç~ o quant o ~ es t át ua em causa ou out r a s obras 

de arte t ão nocessárias a Aveiro, a C o miss~o del iberou, por unanimidade , con

fiar , provi so r i amente , a es t át ua à guar da da Museu de Avei r o , at é que em mol hor 

oportunidade financ eir a da Câmara s e pos sa i ns t alá-l a no síti o m~i s convenien

te . - - 

Mai s f oi del i ber ado , por unaniDi&~de , dar a conhecer ~ entida de com 

quem f oi tratado o pr obl ema em causa , os mot i vos que det er minar am a r esolução 

agora t omad a . - - 

Conce rtos - O Senhor Pr es i uente deu n conhec or que n Ban&~ &~ G.N.R . 

pretende da r un conce rto no dia 5 do pr óximo mês de Julho, dedi cado ~ popula

ção de Avei r o , fi cando a ca rgo &~ Câmara as des pesas de jantar , dor mida e pe 

queno al moço f ornecidos nos elementos dn comit i va . - - - - - - - - - - 

A Comi ssno del i be ro u , por un~nimi&~de , ac e i tcx a r eali zação do es 

pectáculo nas condiçõe s pr opost as , devendo os encnr gos ser liqui dcdos pel a ve~ 

zona de tur i smo . 
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